
minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo sexta-feira, 12 de dezembro de 2014 – 27 
758 SANTANA DO PARAÍSO 0,09067953 15 .595,17 3 .119,03 124,77 0,00 12 .351,37
760 SÃO jOÃO DO MANHuAÇu 0,04132810 7 .107,67 1 .421,53 56,87 0,00 5 .629,27
761 SÃO jOÃO DO MANTENINHA 0,01950743 3 .354,91 670,98 26,84 0,00 2 .657,09
763 SÃO jOSÉ DA LAPA 0,14462410 24 .872,61 4 .974,52 198,98 0,00 19 .699,11
766 SENADOR AMARAL 0,02900932 4 .989,07 997,82 39,91 0,00 3 .951,34
767 uBAPORANGA 0,02885951 4 .963,27 992,65 39,70 0,00 3 .930,92
768 uRuCuIA 0,03013739 5 .183,06 1 .036,61 41,47 0,00 4 .104,98
769 ALTO CAPARAÓ 0,02521103 4 .335,84 867,17 34,69 0,00 3 .433,98
770 ANGELÂNDIA 0,03350830 5 .762,80 1 .152,57 46,10 0,00 4 .564,13
771 ARICANDuvA 0,01729591 2 .974,58 594,92 23,80 0,00 2 .355,86
772 BERIZAL 0,01396660 2 .401,99 480,40 19,21 0,00 1 .902,38
773 BONITO DE MINAS 0,02851452 4 .903,95 980,79 39,23 0,00 3 .883,93
774 BRASILÂNDIA DE MINAS 0,04529740 7 .790,29 1 .558,06 62,32 0,00 6 .169,91
775 BuGRE 0,01215005 2 .089,58 417,92 16,72 0,00 1 .654,94
776 CABECEIRA GRANDE 0,06005212 10 .327,81 2 .065,56 82,61 0,00 8 .179,64
777 CAMPO AZuL 0,02275328 3 .913,13 782,63 31,30 0,00 3 .099,20
778 CANTAGALO 0,01712305 2 .944,85 588,97 23,56 437,30 1 .895,02
779 CATAS ALTAS 0,14609741 25 .126,00 5 .025,20 201,00 0,00 19 .899,80
780 CATuTI 0,02144646 3 .688,39 737,67 29,51 547,71 2 .373,50
781 CHAPADA GAÚCHA 0,07173315 12 .336,76 2 .467,36 98,69 0,00 9 .770,71
782 CôNEGO MARINHO 0,02191739 3 .769,38 753,87 30,16 0,00 2 .985,35
783 CONFINS 0,07598100 13 .067,32 2 .613,47 104,54 0,00 10 .349,31
784 CÓRREGO FuNDO 0,05968654 10 .264,97 2 .053,00 82,12 0,00 8 .129,85
785 CRISÓLITA 0,02237937 3 .848,84 769,77 30,79 571,54 2 .476,74
786 CuPARAQuE 0,01823187 3 .135,54 627,11 25,08 0,00 2 .483,35
787 CuRRAL DE DENTRO 0,02122233 3 .649,84 729,97 29,20 0,00 2 .890,67
788 DIvISA ALEGRE 0,03275504 5 .633,26 1 .126,65 45,07 0,00 4 .461,54
789 DOM BOSCO 0,01643622 2 .826,72 565,34 22,62 0,00 2 .238,76
790 FRANCISCÓPOLIS 0,01876789 3 .227,72 645,54 25,83 0,00 2 .556,35
791 FREI LAGONEGRO 0,01353834 2 .328,35 465,67 18,63 0,00 1 .844,05
792 FRuTA DE LEITE 0,01730942 2 .976,88 595,37 23,82 0,00 2 .357,69
793 GAMELEIRAS 0,02021783 3 .477,09 695,42 27,82 516,32 2 .237,53
794 GLAuCILANDIA 0,01138462 1 .957,93 391,58 15,66 0,00 1 .550,69
795 GOIABEIRA 0,01389257 2 .389,24 477,84 19,11 0,00 1 .892,29
796 GOIANá 0,01470428 2 .528,85 505,77 20,23 0,00 2 .002,85
797 GuARACIAMA 0,01649707 2 .837,19 567,44 22,70 421,30 1 .825,75
798 IBIRACATu 0,01994610 3 .430,35 686,07 27,44 0,00 2 .716,84
799 IMBÉ DE MINAS 0,02189039 3 .764,74 752,95 30,12 0,00 2 .981,67
800 INDAIABIRA 0,02294944 3 .946,86 789,37 31,57 0,00 3 .125,92
801 jENIPAPO DE MINAS 0,02542959 4 .373,41 874,68 34,99 0,00 3 .463,74
802 jOSÉ GONÇALvES DE MINAS 0,01903339 3 .273,39 654,68 26,19 0,00 2 .592,52
803 jOSÉ RAYDAN 0,01961399 3 .373,22 674,64 26,98 0,00 2 .671,60
804 jOSENÓPOLIS 0,01712826 2 .945,74 589,15 23,57 0,00 2 .333,02
805 juvENÍLIA 0,02366858 4 .070,55 814,11 32,56 0,00 3 .223,88
806 LEME DO PRADO 0,02135663 3 .672,91 734,58 29,37 0,00 2 .908,96
807 LuISBuRGO 0,02372499 4 .080,26 816,05 32,65 0,00 3 .231,56
808 LuISLÂNDIA 0,01704451 2 .931,32 586,26 23,45 0,00 2 .321,61
809 MáRIO CAMPOS 0,04892453 8 .414,09 1 .682,82 67,31 0,00 6 .663,96
810 MARTINS SOARES 0,03290664 5 .659,32 1 .131,87 45,27 0,00 4 .482,18
811 MIRAvÂNIA 0,01852180 3 .185,42 637,09 25,49 473,01 2 .049,83
812 MONTE FORMOSO 0,01842894 3 .169,43 633,88 25,36 0,00 2 .510,19
813 NAQuE 0,01850330 3 .182,21 636,44 25,46 0,00 2 .520,31
814 NATALÂNDIA 0,01800112 3 .095,85 619,17 24,77 0,00 2 .451,91
815 NINHEIRA 0,02978152 5 .121,86 1 .024,36 40,98 0,00 4 .056,52
816 NOvA BELÉM 0,01400326 2 .408,30 481,66 19,27 0,00 1 .907,37
817 NOvA PORTEIRINHA 0,03225959 5 .548,02 1 .109,60 44,38 0,00 4 .394,04
818 NOvO ORIENTE DE MINAS 0,02487574 4 .278,17 855,63 34,23 0,00 3 .388,31
819 NOvORIZONTE 0,01698853 2 .921,69 584,33 23,38 0,00 2 .313,98
820 OLHOS D’ áGuA 0,03679165 6 .327,45 1 .265,49 50,61 0,00 5 .011,35
821 ORATÓRIOS 0,02287823 3 .934,63 786,93 31,47 0,00 3 .116,23
822 ORIZANIA 0,02512128 4 .320,38 864,08 34,56 0,00 3 .421,74
823 PADRE CARvALHO 0,02307632 3 .968,69 793,74 31,75 0,00 3 .143,20
824 PAI PEDRO 0,02373079 4 .081,23 816,24 32,65 0,00 3 .232,34
825 PATIS 0,01770108 3 .044,26 608,85 24,36 0,00 2 .411,05
826 PEDRA BONITA 0,02932772 5 .043,81 1 .008,76 40,34 0,00 3 .994,71
827 PERIQuITO 0,02616045 4 .499,10 899,82 35,99 0,00 3 .563,29
828 PIEDADE DE CARATINGA 0,02799973 4 .815,44 963,09 38,53 0,00 3 .813,82
829 PINGO D’ áGuA 0,01489787 2 .562,15 512,43 20,50 0,00 2 .029,22
830 PINTÓPOLIS 0,02216418 3 .811,83 762,37 30,50 0,00 3 .018,96
831 PONTO CHIQuE 0,01811081 3 .114,72 622,94 24,92 0,00 2 .466,86
832 PONTO DOS vOLANTES 0,02877612 4 .948,96 989,80 39,59 0,00 3 .919,57
833 REDuTO 0,02407072 4 .139,70 827,94 33,11 0,00 3 .278,65
834 ROSáRIO DA LIMEIRA 0,01943588 3 .342,59 668,52 26,73 0,00 2 .647,34
835 SANTA BáRBARA DO MONTE vERDE 0,02130440 3 .663,96 732,79 29,32 0,00 2 .901,85
836 SANTA CRuZ DE MINAS 0,01935070 3 .327,96 665,60 26,62 0,00 2 .635,74
837 SANTA CRuZ DE SALINAS 0,02001987 3 .443,04 688,60 27,55 0,00 2 .726,89
838 SANTA HELENA DE MINAS 0,02092189 3 .598,18 719,64 28,78 0,00 2 .849,76
839 SANTO ANTôNIO DO RETIRO 0,02202734 3 .788,27 757,65 30,30 0,00 3 .000,32
840 SÃO DOMINGOS DAS DORES 0,02666776 4 .586,35 917,27 36,69 0,00 3 .632,39
841 SÃO FÉLIx DE MINAS 0,01262602 2 .171,43 434,29 17,36 0,00 1 .719,78
842 SÃO GERALDO DO BAIxIO 0,01385117 2 .382,13 476,43 19,05 0,00 1 .886,65
843 SÃO jOÃO DA LAGOA 0,02144264 3 .687,74 737,55 29,51 0,00 2 .920,68
844 SÃO jOÃO DAS MISSÕES 0,03671227 6 .313,81 1 .262,76 50,51 0,00 5 .000,54
845 SÃO jOÃO DO PACuÍ 0,01364249 2 .346,26 469,25 18,78 0,00 1 .858,23
846 SÃO jOAQuIM DE BICAS 0,16238405 27 .926,99 5 .585,40 223,42 0,00 22 .118,17
847 SÃO jOSÉ DA BARRA 0,09714759 16 .707,55 3 .341,51 133,66 0,00 13 .232,38
848 SÃO SEBASTIÃO DA vARGEM ALEGRE 0,01972620 3 .392,53 678,51 27,13 0,00 2 .686,89
849 SÃO SEBASTIÃO DO ANTA 0,02028764 3 .489,10 697,82 27,91 0,00 2 .763,37
850 SARZEDO 0,33615794 57 .812,84 11 .562,57 462,51 0,00 45 .787,76
851 SEM-PEIxE 0,02269174 3 .902,55 780,51 31,22 0,00 3 .090,82
852 SERRANÓPOLIS DE MINAS 0,02225918 3 .828,14 765,63 30,62 568,47 2 .463,42
853 SETuBINHA 0,02731142 4 .697,06 939,41 37,58 0,00 3 .720,07
854 TAPARuBA 0,01415958 2 .435,20 487,05 19,48 0,00 1 .928,67
855 TOCOS DO MOjI 0,01578333 2 .714,45 542,89 21,72 0,00 2 .149,84
856 uNIÃO DE MINAS 0,03663222 6 .300,05 1 .260,01 50,40 0,00 4 .989,64
857 uRuANA DE MINAS 0,02297462 3 .951,20 790,24 31,61 0,00 3 .129,35
858 vARGEM ALEGRE 0,02075847 3 .570,06 714,01 28,56 0,00 2 .827,49
859 vARGEM GRANDE DO RIO PARDO 0,01616320 2 .779,75 555,95 22,23 0,00 2 .201,57
860 vARjÃO DE MINAS 0,03952039 6 .796,75 1 .359,35 54,37 0,00 5 .383,03
861 vERDELÂNDIA 0,03580527 6 .157,83 1 .231,57 49,26 0,00 4 .877,00
862 vEREDINHA 0,02657432 4 .570,29 914,06 36,56 0,00 3 .619,67
863 vERMELHO NOvO 0,02063826 3 .549,40 709,88 28,40 0,00 2 .811,12
864 DELTA 0,08256662 14 .199,91 2 .839,98 113,61 0,00 11 .246,32
865 jAPONvAR 0,02200174 3 .783,89 756,78 30,27 0,00 2 .996,84
 Total Geral 100,00000000 17 .198 .114,85 3 .439 .622,97 137 .584,75 176 .083,49 13 .462 .591,95

Fontes: Fundação joão Pinheiro (índices); Banco do Brasil (valores) e SEF-MG/EGE (Cálculos) 
Data do Rateio valores Brutos valores do FuNDEB valores do PASEP valores Rateios

10/11/2014 11 .726 .148,55 2 .345 .229,64 93 .809,13 9 .287 .109,78
20/11/2014 3 .449 .853,37 689 .970,73 27 .598,76 2 .732 .283,88
28/11/2014 2 .022 .112,93 404 .422,60 16 .176,86 1 .601 .513,47

TOTAL 17 .198 .114,85 3 .439 .622,97 137 .584,75 13 .620 .907,13

11 641519 - 1
 PORTARIA CONjuNTA Nº 214, DE 10 DE DEZEMBRO DE  2014

Os Superintendentes da Superintendência Central de Administração Financeira e da Superintendência de Arrecadação e Informações Fiscais, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 151 e seu parágrafo único da Constituição do Estado de Minas Gerais e no art . 1º do Decreto nº 
41 .709, de 18 de junho de 2001, resolvem:     
Art .1º - Fica aprovado, para divulgação, o demonstrativo dos valores entregues aos Municípios no mês de novembro de 2014, referentes às quotas-partes do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS , conforme discriminado no Anexo Único desta Portaria .
Art .2º -  Esta Portaria  entra em vigor na data de sua publicação .

Geber Soares de Oliveira
Superintendente Central de Administração Financeira

Osvaldo Lage Scavazza
Superintendente de Arrecadação e Informações Fiscais

Anexo Único
(a que se refere o art . 1º da Portaria Conjunta nº 214 de 10 de dezembro 2014)

Municípios Indice Outubro 
2014

Rateio de  Novembro/2014 com índice de Outubro/2014 Indice Novem-
bro 2014

Rateio de Novembro/2014 com índice de Novembro/2014
valores em R$1,00 valores em R$1,00

Cód Nome
Rateio Conso-
lidado Lei  Nº 
13 .803

ICMS valor Bruto valor do   FuNDEB  ICMS  valor 
Distribuído  valor Saúde  valor Líquido Rateio Conso-

lidado Lei  Nº 
13 .803

ICMS valor 
Bruto

valor do   
FuNDEB

 ICMS  valor 
Distribuído  Compensações  valor Saúde  valor Líquido

1 2 ( 1 - 2 ) = 3 4 ( 3 - 4 ) = 5 6 7 ( 6 - 7 ) = 8 9 10 (8 + 9 - 10) = 11
1 ABADIA DOS  DOuRADOS 0,03667622 26 .190,44 5 .238,08 20 .952,36 0,00 20 .952,36 0,03666895 290 .482,40 58 .096,47 232 .385,93 0,00 0,00 232 .385,93


